
EMENDA Nº         
(ao PL 4/2025)

Acrescente-se ao PL 04/2025, os seguintes dispositivos: 

Art. 1.111 – A. A petição inicial do pedido de dissolução total de
sociedade será instruída com o contrato social.

§ 1º. Os sócios e a sociedade serão citados para, no prazo de quinze
dias, concordarem com o pedido ou apresentarem contestação.

§ 2º. A sociedade não será considerada como citada se todos os seus
sócios não o forem, mas ficará sujeita aos efeitos da decisão e à coisa julgada.

§ 3º. Em havendo manifestação expressa e unânime da sociedade
de seus sócios, concordando com a dissolução, o juiz ou o árbitro a decretarão,
passando-se imediatamente à fase de liquidação.

§ 4º. Se houver contestação, observar-se-á o procedimento comum,
mas a liquidação da sentença seguirá o disposto neste Capítulo deste Código.

Art. 1.111 – B. Na sentença de dissolução da sociedade, o juiz ou o
árbitro nomearão como liquidante a pessoa a quem, pelo contrato ou pela lei,
competir tal função.

§ 1º. Se o contrato e a lei nada dispuserem a respeito, o liquidante será
escolhido pela maioria dos interessados, segundo as participações deles no capital
social.

§ 2º. Independentemente da participação no capital social, se forem
somente dois os sócios e divergirem a respeito do tema, a escolha do liquidante
será feita pelo juiz ou pelo árbitro entre pessoas estranhas à sociedade, que
terão remuneração de um a cinco por cento do ativo líquido, tendo em vista a
importância do acervo social e do trabalho da liquidação.

§ 3º. Em qualquer caso, porém, poderão as partes, de comum acordo,
indicar o liquidante.
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Art. 1.111 – C. Sendo nomeado o liquidante, assumirá o seu encargo
com a concordância expressa nos autos, em cinco dias, independentemente de
termo.

Parágrafo único. Se o liquidante nomeado não aceitar o encargo, o juiz
ou o árbitro nomearão outra pessoa, estranha à sociedade.

Art. 1.111 – D. Se houver fundado receio de extravio ou de danificação
de bens da sociedade, o juiz ou árbitro poderão, de ofício ou a requerimento do
interessado, determinar a sua arrecadação e nomear depositário para administrá-
los, até a nomeação do liquidante.

Art. 1.111 – E. Ao liquidante, observado, no que couber, o disposto no
art. 1.103 deste Código, caberá:

I – levantar o inventário dos bens e fazer o balanço da sociedade, nos
quinze dias seguintes à sua nomeação;

II – promover a cobrança das dívidas ativas e pagar as passivas,
certas, líquidas e exigíveis, reclamando dos sócios, na proporção de suas quotas na
sociedade, os fundos necessários para tanto, quando insuficientes os do caixa;

III – vender, com autorização do juiz ou do árbitro, os bens de fácil
deterioração ou de guarda dispendiosa e os indispensáveis para os encargos da
liquidação e ao funcionamento da sociedade, quando recusarem os sócios a suprir
os fundos necessários;

IV – praticar os atos necessários para assegurar os direitos da
sociedade e representá-la, ativa e passivamente, nas ações que interessarem à
liquidação, podendo contratar advogados e prepostos, com autorização do juiz ou
do árbitro e ouvidos os sócios;

V – apresentar, mensalmente, ou sempre que o juiz ou o árbitro o
determinarem, balancete da liquidação;

VI – propor a forma da divisão ou partilha, ou do pagamento dos sócios
quando ultimada a liquidação, apresentando relatório dos atos e das operações que
houver praticado;

S
F

/
2

6
0

3
4

.
9

1
2

3
5

-
5

2
 
 
(
L

e
x
E

d
it
*
)

Assinado eletronicamente, por Sen. Vanderlan Cardoso

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/7011774787



VII – prestar contas de sua gestão, quando terminados os trabalhos,
sempre que solicitado pelos interessados ou quando destituído das funções.

Art. 1.111 – F. O liquidante será destituído pelo juiz ou pelo árbitro,
de ofício ou a requerimento de qualquer interessado, se faltar ao cumprimento
dos seus deveres, se retardar injustificadamente o andamento do processo ou do
procedimento, se proceder com dolo ou com má-fé, ou se tiver interesse contrário
ao da liquidação.

Art. 1.111 – G. A divisão e a partilha dos bens da sociedade serão
efetivadas de acordo com as regras e os princípios que regem a partilha dos bens
da herança.

Parágrafo único. As reclamações contra a nomeação do liquidante e os
pedidos de destituição serão processados e julgados nos mesmos autos em decisão
sujeita a agravo de instrumento.

Art. 1.111 – H. Feito o inventário e levantado o balanço, as partes
serão ouvidas no prazo comum de cinco (5) dias, e o juiz ou árbitro decidirá as
reclamações. 

Art. 1.111 – I. Apresentado o plano de partilha, sobre ele dirão as
partes, no prazo comum de cinco (5) dias; e, o liquidante, em seguida, manifestar-
se-á, em igual prazo, sobre eventuais objeções.

Parágrafo único. Vencidos os prazos, o juiz ou árbitro aprovará, ou
não, o plano de partilha, homologando-a por sentença, ou mandando retificá-lo,
depois de decidir as objeções, podendo antes, se o caso, mandar produzir prova.

Art. 1.111 – J. A divisão e a partilha  dos bens sociais serão feitas de
acordo com os princípios que regem a partilha dos bens da herança. 

Parágrafo único. Os bens que aparecerem depois de julgada a
partilha serão sobrepartilhados pelo mesmo processo estabelecido para a
partilha dos bens da herança, nos mesmos autos que, se necessário, serão
desarquivados para tal fim. 
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JUSTIFICAÇÃO

Os arts. 655 a 674 (“Da dissolução e liquidação das sociedades”) do
antigo CPC (Dec.-lei 1.608/39) vigoraram durante toda a vigência do CPC/73 (art.
1.218, VII), tendo sido revogados apenas pelo § 3º do art. 1.046 do CPC/2015.

Com a revogação mais recente, está-se frente a um superveniente
vazio legislativo, que se há de colmatar, até porque a solução dada pelo atual
legislador (§ 3º do art. 1.046), de determinar a aplicação do “procedimento comum”
à pretensão de dissolução total de sociedade, é de todo insatisfatória.

Sala da comissão, 3 de março de 2026.

Senador Vanderlan Cardoso
(PSD - GO)

S
F

/
2

6
0

3
4

.
9

1
2

3
5

-
5

2
 
 
(
L

e
x
E

d
it
*
)

Assinado eletronicamente, por Sen. Vanderlan Cardoso

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/7011774787



 
   
     2026-03-03T23:25:33.773Z
     
     
     emendaTextoLivre
  
   
   
   
   
     
    
  
   <p><b>Acrescente-se ao PL 04/2025, os seguintes dispositivos:&nbsp;</b></p><p class="align-justify">Art. 1.111 – A. A petição inicial do pedido de dissolução total de sociedade será instruída com o contrato social.</p><p class="align-justify">§ 1º. Os sócios e a sociedade serão citados para, no prazo de quinze dias, concordarem com o pedido ou apresentarem contestação.</p><p class="align-justify">§ 2º. A sociedade não será considerada como citada se todos os seus sócios não o forem, mas ficará sujeita aos efeitos da decisão e à coisa julgada.</p><p class="align-justify">§ 3º. Em havendo manifestação expressa e unânime da sociedade de seus sócios, concordando com a dissolução, o juiz ou o árbitro a decretarão, passando-se imediatamente à fase de liquidação.</p><p class="align-justify">§ 4º. Se houver contestação, observar-se-á o procedimento comum, mas a liquidação da sentença seguirá o disposto neste Capítulo deste Código.</p><p class="align-justify">Art. 1.111 – B. Na sentença de dissolução da sociedade, o juiz ou o árbitro nomearão como liquidante a pessoa a quem, pelo contrato ou pela lei, competir tal função.</p><p class="align-justify">§ 1º. Se o contrato e a lei nada dispuserem a respeito, o liquidante será escolhido pela maioria dos interessados, segundo as participações deles no capital social.</p><p class="align-justify">§ 2º. Independentemente da participação no capital social, se forem somente dois os sócios e divergirem a respeito do tema, a escolha do liquidante será feita pelo juiz ou pelo árbitro entre pessoas estranhas à sociedade, que terão remuneração de um a cinco por cento do ativo líquido, tendo em vista a importância do acervo social e do trabalho da liquidação.</p><p class="align-justify">§ 3º. Em qualquer caso, porém, poderão as partes, de comum acordo, indicar o liquidante.</p><p class="align-justify">Art. 1.111 – C. Sendo nomeado o liquidante, assumirá o seu encargo com a concordância expressa nos autos, em cinco dias, independentemente de termo.</p><p class="align-justify">Parágrafo único. Se o liquidante nomeado não aceitar o encargo, o juiz ou o árbitro nomearão outra pessoa, estranha à sociedade.</p><p class="align-justify">Art. 1.111 – D. Se houver fundado receio de extravio ou de danificação de bens da sociedade, o juiz ou árbitro poderão, de ofício ou a requerimento do interessado, determinar a sua arrecadação e nomear depositário para administrá-los, até a nomeação do liquidante.</p><p class="align-justify">Art. 1.111 – E. Ao liquidante, observado, no que couber, o disposto no art. 1.103 deste Código, caberá:</p><p class="align-justify">I – levantar o inventário dos bens e fazer o balanço da sociedade, nos quinze dias seguintes à sua nomeação;</p><p class="align-justify">II – promover a cobrança das dívidas ativas e pagar as passivas, certas, líquidas e exigíveis, reclamando dos sócios, na proporção de suas quotas na sociedade, os fundos necessários para tanto, quando insuficientes os do caixa;</p><p class="align-justify">III – vender, com autorização do juiz ou do árbitro, os bens de fácil deterioração ou de guarda dispendiosa e os indispensáveis para os encargos da liquidação e ao funcionamento da sociedade, quando recusarem os sócios a suprir os fundos necessários;</p><p class="align-justify">IV – praticar os atos necessários para assegurar os direitos da sociedade e representá-la, ativa e passivamente, nas ações que interessarem à liquidação, podendo contratar advogados e prepostos, com autorização do juiz ou do árbitro e ouvidos os sócios;</p><p class="align-justify">V – apresentar, mensalmente, ou sempre que o juiz ou o árbitro o determinarem, balancete da liquidação;</p><p class="align-justify">VI – propor a forma da divisão ou partilha, ou do pagamento dos sócios quando ultimada a liquidação, apresentando relatório dos atos e das operações que houver praticado;</p><p class="align-justify">VII – prestar contas de sua gestão, quando terminados os trabalhos, sempre que solicitado pelos interessados ou quando destituído das funções.</p><p class="align-justify">Art. 1.111 – F. O liquidante será destituído pelo juiz ou pelo árbitro, de ofício ou a requerimento de qualquer interessado, se faltar ao cumprimento dos seus deveres, se retardar injustificadamente o andamento do processo ou do procedimento, se proceder com dolo ou com má-fé, ou se tiver interesse contrário ao da liquidação.</p><p class="align-justify">Art. 1.111 – G. A divisão e a partilha dos bens da sociedade serão efetivadas de acordo com as regras e os princípios que regem a partilha dos bens da herança.</p><p class="align-justify">Parágrafo único. As reclamações contra a nomeação do liquidante e os pedidos de destituição serão processados e julgados nos mesmos autos em decisão sujeita a agravo de instrumento.&nbsp;</p><p>Art. 1.111 – H. Feito o inventário e levantado o balanço, as partes serão ouvidas no prazo comum de cinco (5) dias, e o juiz ou árbitro decidirá as reclamações.&nbsp;</p><p class="align-justify">Art. 1.111 – I. Apresentado o plano de partilha, sobre ele dirão as partes, no prazo comum de cinco (5) dias; e, o liquidante, em seguida, manifestar-se-á, em igual prazo, sobre eventuais objeções.</p><p class="align-justify">Parágrafo único. Vencidos os prazos, o juiz ou árbitro aprovará, ou não, o plano de partilha, homologando-a por sentença, ou mandando retificá-lo, depois de decidir as objeções, podendo antes, se o caso, mandar produzir prova.&nbsp;</p><p class="align-justify">Art. 1.111 – J. A divisão e a partilha&nbsp; dos bens sociais serão feitas de acordo com os princípios que regem a partilha dos bens da herança.&nbsp;&nbsp;</p><p>Parágrafo único. Os bens que aparecerem depois de julgada a partilha serão sobrepartilhados pelo mesmo processo estabelecido para a partilha dos bens da herança, nos mesmos autos que, se necessário, serão desarquivados para tal fim.&nbsp;</p><p><br></p><p class="align-justify"><br></p>  
   
  
   <p><br></p><p class="align-justify">Os arts. 655 a 674 (“Da dissolução e liquidação das sociedades”) do antigo CPC (Dec.-lei 1.608/39) vigoraram durante toda a vigência do CPC/73 (art. 1.218, VII), tendo sido revogados apenas pelo § 3º do art. 1.046 do CPC/2015.&nbsp;</p><p class="align-justify">Com a revogação mais recente, está-se frente a um superveniente vazio legislativo, que se há de colmatar, até porque a solução dada pelo atual legislador (§ 3º do art. 1.046), de determinar a aplicação do <i>“procedimento comum” </i>à pretensão de dissolução total de sociedade, é de todo insatisfatória.&nbsp;</p><p><br></p><p><br></p><p><br></p><p class="align-justify"><br></p>
   
     
  
   


